
Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Manifestamos nossa intenção de recurso contra a nossa desclassificação, nos termos do acórdão TCU 2.564/2009-
Plenário, Acórdão 339/2010 (da não rejeição da intenção), uma vez que atendemos integralmente ao edital e
provaremos em recurso. Maiores informações, via peça recursal.
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